
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 3.266, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providên-
cias.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII,
faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos termos dos
art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono a presen-
te Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas, pela
inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe-
sa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e
terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 1.008 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E OU-

TROS TIPOS-ATENÇÃO BÁSICA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

4.4.90.52 Equipa-
mentos e Material
Permanente

(1.621) Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Gover-
no Estadual

320.
000,00

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.
1o serão cobertos com o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, conforme dis-
posto no inciso II do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de
21 de dezembro de 2022-LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro

de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-
Quadriênio 2022-2025.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 26 de fevereiro de 2024.
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024

PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 91/2023

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS HIDRÁULICOS a fim de executar a
ampliação de meta física do convênio n°1014 firmado entre a SSAAP e
SINFRA-MT, nos termos, condições e exigências estabelecidas no Termo
de Referência.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 11/03/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br ,gov.
br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdo-
pantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 26 de fevereiro de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI COMPLEMENTAR Nº 222, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

“Reajusta o piso salarial do Profissional do Magistério do Município de Cáceres/MT, a título de aplicação do Piso Salarial Nacional do Magis-
tério definido pelo MEC e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica reajustado em 8,57% (oito vírgula cinquenta e sete por cento) o piso salarial do Profissional do Magistério do Município de Cáceres/MT, a
título de aplicação do Piso Salarial Nacional do Magistério definido pelo MEC, com efeito a partir de 1º de fevereiro de 2024.

§ 1º A alíquota de 8,57% será dividida em 05 (cinco) parcelas de 01,43% e 01 (uma) de 01,42%, a serem pagas em fevereiro, abril, junho, agosto,
outubro e dezembro de 2024, sempre tendo como base os vencimentos de janeiro de 2024.

§ 2º Se, porventura, o limite de despesa total com pessoal for superior a 51% (cinquenta e um por cento), nenhum percentual será concedido naquele
momento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 26 de fevereiro de 2024.
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ANEXO ÚNICO TABELA DE SALÁRIOS DE ACORDO COM O PCCS COM REPOSIÇÃO SALARIAL “EM VIGOR A PARTIR DE FEVEREIRO/2024”
(LEI COMPLEMENTAR Nº 47 DE 29 DE SETEMBRO DE 2003)
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